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POLÍCIA PENAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2026 

 

EDITAL Nº 04/2026 – RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA 
 

A Polícia Penal do Estado do Rio Grande do Sul, representada pelo seu Superintendente, Sr. Sergio Ilha Dalcol, 
no exercício de suas atribuições, por este Edital, torna público a presente retificação do Edital nº 01/2026 do 
Concurso Público nº 01/2026, conforme segue: 
 

1. O item 16.6, alínea ‘’a’’, passa a ser conforme segue e não como constou: 

‘’a) ter sido aprovada e classificada em todas as fases do Concurso Público e considerada apta na perícia de 
ingresso que contará também com a realização de laudos psicológicos e psiquiátricos, conforme previsto 
na Lei Complementar nº 16.449/2025’’. 
 

2. Inclui-se no subitem 1.1 do Edital de Abertura, a seguinte redação: 

‘’O registro no órgão de classe será exigido estritamente para as formações profissionais que possuam conselho 
de fiscalização legalmente constituído, excetuando-se os candidatos da área de Direito, cujo registro profissional 
é vedado em razão da incompatibilidade com a atividade policial." 
 

3. O Subitem 1.1 - Quadro Demonstrativo, passa a ser conforme segue e não como constou, de forma que: 

Onde se lê: 

"Analista da Polícia Penal – Tecnologia em Segurança Pública" 

Leia-se: 

"Analista da Polícia Penal – Tecnologia em Segurança Prisional" 
 

4. No Anexo XIV – Programas – Conhecimentos Específicos, fica suprimida a frase de observação final, passando 
o programa referente ao Cargo 20 – Analista da Polícia Penal – Serviço Social a ser conforme segue e não 
como constou: 

4. NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 20: ANALISTA DA POLÍCIA PENAL – SERVIÇO SOCIAL 

PROGRAMA: A atuação do assistente social no sistema prisional. O processo de trabalho do Serviço Social no 
campo sociojurídico: funções, atribuições, estratégias, instrumentalidade, possibilidades e limites. As abordagens 
individuais e grupais: fundamentos e instrumentos (estudo social, relatório social, parecer social e laudo social).  A 
perícia social: objetivos, metodologia, laudo e parecer. Trabalho e Serviço Social: na contemporaneidade, no 
redimensionamento da profissão, nas mudanças no mercado profissional e nos rumos ético-políticos.  O Serviço 
Social e a intervenção junto à família em suas diversas dimensões: conceitos, historicidade e configurações 
contemporâneas; Perspectivas, jurídicas da família; Violência Intrafamiliar. Mediação e Serviço Social. Plano 
Nacional de Convivência Familiar e Comunitária. O Projeto ético-político do Serviço Social e as competências 
profissionais preconizadas pelo Conselho Federal de Serviço Social. Sistema de proteção social e o papel das 
políticas públicas no âmbito de intervenção e operacionalização do Serviço Social. Aspectos conceituais, 
organização e operacionalização das políticas sociais públicas (Seguridade Social), Sistema Único de Saúde 
(SUS), Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), Sistema Único de Assistência Social (SUAS), Política Nacional 
de Assistência Social (PNAS), Política Nacional de Saúde. As políticas sociais e legislação voltadas para 
segmentos específicos – infância e juventude, idosos, mulheres, pessoas com deficiência, indígenas, quilombolas, 
afro-brasileiros, população de rua.  A questão social no Brasil; Particularidades da formação histórica brasileira e 
questão social. Serviço Social e as respostas políticas institucionais à questão social. Política Nacional de 
Alternativas Penais. Política Nacional de Atenção ao Egresso do Sistema Prisional. A política antimanicomial, 
impulsionada pela Resolução CNJ n. 487/2023. Os itens tachados e destacados em amarelo devem ser excluídos 
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do conteúdo programático, permanecendo o restante. No caso do cargo de Serviço Social o conteúdo deve ser 
substituído na íntegra pelo descrito neste documento. 

 

 

Porto Alegre/RS, 09 de junho de 2026. 

 

Sergio Ilha Dalcol 

Superintendente da Polícia Penal do Estado do Rio Grande do Sul 
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